
ESTADO DO RIO GRA~DE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR
Â MITRA DIOCESANA DE ERECHIM,l200 m2
DE TERRA.

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito !'1unicipalde Erechim, Esta-
do do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumpri~ento ao disposto no
artigo 60, inciso 11 da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Mu
nicipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a doar
Mitra Diocesana de Erechim, 1.200m2 (mil e duzentos

a
me o..

tros quadrados), de terra, a.ue possui uma area conjunta
de 2.400m2, (dois mil e (Tuatrocentos metros quadrados ),
com a Mitra Diocesana, sendo descrita como parte ideal
dentro do lote 66, na Linha 04, Secção Paiol Grande, con
frontando:

NORTE - Com a Estrada Geral Erechim-Barão de Cotegipe,na
extensão de 40m.

SUL - Com parte do Lote n9 66 na extensão de 40m.
LESTE e OESTE, com o lote n9 66 na extensão de 60rn.
RI - Matrícula n9 16.208

Número - 16.208

Art. 29 - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA ~1UNICIPAL DE EREDU"1,RS, 09 de JULHO DE 1981.

~--')e-:r
Eloi João Zanella
Prefeito Municipal
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do Brasil

2 DE ORDEM: 15.777/015 - ESCRITURA PÓBLICA DE DOAÇ~O - Saibam
quantos esta "pública escritUra de .Deaçãe virem, que no. ano. de
°1 novecentes e eitenta (1980), °aós trinta (30) dias do mês _
e abril, nesta cidade e Cemarca" de Ereéhim, Estado de Rio. :::

Grande de Sul, neste Cartório., cempareceram partes entre si ::
justas, avindas e convencienadas a sabe~: ceme eutergante dea-
era a MITRA DIOCESANA DE EREXIM, cem sede nesta cidade de Ere

chim RSL inscrita no. C.G.C.M.F. seb nQ 87.6"35.405/0001-84, =
epresentada neste ate per S. Excia. Revmª D. JO~O ALOYSIO ROF
~urnN,brasileiro., bispo. desta diecese, pertader do C.loC. nº
79065600-00; cóma 'oUtergada denatária a PREFEITURA MUNICIPAL
E ERECHIM, inscrita na C.G.C.M.F. seb nº 87.613.477 0001-20.-
epresentada pele chefe do seu ExecUtivo senher ELOI JOÃO ZA--
ELLA, brasileira, desquitado., econemiária,' residente e damici
iade nesta cidade de Erechim (RS), portador do C.I.C. nº ::::
53747740-34: as presentes cenhecidos cema os próprias da Ofi-
ial Ajudante e das testemunhas na fim nomeadas e assinadas, ~
e cuja identidade e capacidade jurldica, dau fé. E, perante _

essas mesmas testemunhas, pela outergante doadora supra citada
er intermédio. de seu representante legal, foi dito que a jus-
o título. e par doação. da casal de Ettere Sottile, canfarme es
ri tura lavrada nestas Natas, "€J!1 data de 11.08.1955 e que se
ncentra devidamente matricuiàda"jUnte ao.Registra de Imóveis/
esta cidade de Erechim sab nº 8.774, registrada seb nQ 1, no.
_!~9 __~, é ela senhera e legítima pessuidera do seguinte b~
°móvel: PARTE DO LOTE RURAL NúMERO SESSENTA E SEIS (66), DA LI
JHA QUATRO (4), SEC ~O PAIOL GRANDE, NESTE MUNICíPIO DE ERE __
RIM, COM A ÁREA DE DOIS MIL E QUATROCENTOS METROS QUADRADOS =
(2.400 m2), SEM BENFEITORIAS e cenfrontande: ao-NORTE, cem. a
strada Geral que vai de Erecllim a Barge de Categipe:" a~ SUL,-
om parte da mesma lote nº 66: a LESTE, tambem -com parte do,_-
esmo. lote nQ 66: e, a OESTE, cam e lete nQ 65, da linha qua--
ra (4); que pela presente escritura daava, come de"fate, er~
eada tem à outergada denatárià" Prefeitura Municipal. de Ere __
him, o imóvel acima descrito e cenfrontado e desde" já cede e

transfere à mesma outergada donatária toda a pesse, demínio, _
senherie e ação. que sabre o aludido im6vel ora doada exercia,-
ara que a mesma outargada donatária passa dele usar, gezar e

livremente disper cerne seu que é e fica sendo. de heje em dian-
te, e por ferça desta escritura, .obrigande-se ela daadera a fa
zer a presente deaçãe sempre boa, firme e valiesa e pele valor
de Di 20.000,00 (VINTE MIL CRUZEIROS), que,dige, em quanta é _
estimada a imóvel era doado pelQ£isco estadual. Pela outorga-
a denatária, per intermédia de-seu representante legal, ante/

as mesmas testemunhas, fer ditó que era verdade teda a expasta
que par isso. aceitava esta escrittira em seus expressos ter _

as. Em seguida faram-me apresentados os seguintes dacumentas/
que ficam aqui arquivadas e que a seguir transcreva da faTrr.ae
tear seguinte:~a Infarmativa nº 677 paga pela guia de arre-
cadação. n2 ,ou melhar, não. incide nas termos da artigo. 42,item

Ido do Rio Grande do Sul
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;-dã'Lei '1125:384/66. (ass.) Dora'l1.no ~to da S~lva-exa or.-=-'
~a de"Ex.£ediente paga~e1a gÜiade' ar ecadaçãó n'Q 'Ó7674 no_~
i10r de Di.350,OO.- Certifico queMitra,Dioce~ana de Erexim,-
~da deve à Fazenda do Estado. poro est;à repàXti~ão. '(ass.) Do-
tliI}oBrito .da Silva" - .eX'ator.-.Certffico ~e 'em -nome de Mi _
~a Diocesana de Erexim, não consta débito considerado defini-

-,.. , - ' , --, ,- -." -~vó,5Lq1,lea mesma esta quite com a Fazenda Municipal de Ere _
iiID, ficando ressalvado ~ direito à Prefeitura 11unicipal de
'echim cobrar' qualquer débito ou importância que venha ser __
LIgada devida. (ass.) Waldir Olkoski - tesoureiro.--Deixa a
ltorgante de apresentar a certidão'negativa federal com ampa-
) no Decreto-LeinQ- 1.715._ de 22.11.1979. - Certificado de Qui-
~ão do lAPAS n2 159714 em nOme da Mitra Diocesana de Erexim.
assim me pediram lhes lavrasse esta es itura que lhes li, ~
~haram .coniorme,' acei taram, -ratificam ssinam cOm as tes te-
~has Odilmo Be ..o, ca~a o e Maria ,r 0, solteira, maior,am
;sbrasileiro , comerciári s, resid t's e domiciliados nestã
,dade de Erec ,im (RS). Eu, lário J - Bisi - Oficial Ajudante.e a datilogr fei, subscre e as . ,o em público e raso.-

o DE RE(?ISTRO
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. Rio Grailde do Sul

lia!! AI'Jerice, - Oficial
1~~a1e• Oficial. Ajudante
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LIVRO N.o 2 - REGISTRO GERAL
FLS, MATRICULA
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N

« l'Q~~,~\O .J~~ ~ i\~,:~'1I;1a:
OI ... ~~-~~~
Z « "'(,-:S.7:< ERECHIM, 10 de

t
J UI\iHO de 1981. Dl NO 16.208.

MATRÍCULA Nº 16.208 - ;(DEZESSEIS MIL DUZENTOS E OITO) I
IMÓVEL:- PARTE DO LOTE RURAL NÚMERO SESSENTA E SEIS (66), da Li-

nha Quatro (4), da Secç~o Paiol Crande, neste municlpio
de Erechim, neste Estado, com a area de DOIS MIL E QUATROCENTOS
METROS QUADRADOS :(2.400 m2.) SEM BENFEITORIAS, e confrontando:
-ao NORTE, com ,a E~trada Geral de Erechim ~ Bar~o de Cotegipe, na
extens~o de quarenta (40) metros; -ao SUL, com parte do mesmo lo
te número sessenta:e seis (66), na mesma extens~o de quarenta (40)
metros; -a LESTE!e a OESTE, tamb~m com terras do mesmo lote nú-
mero sessenta e seis (66), na e~tens~o d~ sessenta (60) me~ros, decada ladO; ,

PROPRIETARIOS:- O Sr~ £TTORE.SOTTILE e sua mulher dona EMA
SOTT)LE" -brasileiros, casados ent1:'esi, agricult.:::.

res, residentes e ~omiciljados neste municlpio de E~echim, neste
Estado;

. ,

ERECHIM", 10;"de JUN,HO de 1.981. •
•\ . I .

'., .....~~ 'i' i ,I • 1.'1 : :
l/i !:. ~h,~,\',,! :>( ",-,' { :' j~.,,,'i,""".,I.~

if) ,O F I O J AL "'v /'1,: "I.<, .,.;-
v LU""" .~ ..A',

•. I

/

REG. ANTe:- Sob número .5,.713 , do L ivro 3" H ",
'1;.
í,

.....,(I.

,
as fls. 142.

R.l - 16.208 -
i

D O A.Ç:Ã O Transmitentes:- O Sr. ETTORE
SOTTILE ,e sua mulher dona EMP. SOTTILE, brasilei-

ros, casados entre si, agri~ultores, re~identes e domiciliados nes
te municipio .d,e.~rechim, n~ste Estado;

ADQUIRENTES:-' A PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM 8 a
DIOCESANA DE PASSO FUNDO com sede na cidade

Passo Fundo, neste ,Estado;
MITRA

de

A R E A:- 2.400 m2. (Dois MJJ e..Quat~~cehtos Metros Quadrados).
SEM BENFEITORIAS.

VALOR:- Cr$ 100,00. (CEM CRUZEIROS).
Enquanto ~ ~stimado dito im6ve1 pelas Partes.

12 de Se-
do 2º Ta-
MANDELLI,

O F .;l"
J

FORMA:- Escritura Pública de DOAÇÃO, lavrada em data de
tembro de 1.961, pela então Ajudante Substituta

beli~o deste. cidade de Erechim, RS., Dona CLEL IA MARIA
em exerclcio .pleno.

ERECi-iIM, 10 de JUNHO de 1.981. -me. Escrit. de 1.961.

"

I

Lourdes Berdi.n 'Alberlce - Oficiai-,
Laudete de.AndJadt~O!l,d~1- Al.u_d~n!~

CARTÓRIO DE REGISTRO
" ' OE IMÓ" E , S

DE
Er~chlm Rio Grande do' Sul '

r-:::===::::=:=======:::;t---
C~RTiFICO, QUE A PRE:ENTE
rOíO:C?IA CO~~FERECOM A
ORiGiNAL.
E!}~CiiIM ,..~ .de Cb .198:i '

~~dt7Ç~~.
l. ,OFICIXr~.

~I V -


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009

